
• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Autoriza, em car~ter condici~ 
nat, o funcionamento do Insti 

tutó Municipal de Amorin~p; , -lis, neste Estado, e da ou 
'A -tras providencias. 

o CONSELHO ÉSTADUAL DE EDUCAÇXO DE GOIÁS, nos te.!:, 
mos do Artigo 29 da Lei Estadual n~ 4.240, de 09/11/62, e teu 
do em vista o constante do Processo n~ 2.09-11.851/73, 

Artigo I~ -

RESOLVE: 

Fica o Instituto Municipal de Amorin~polis, neste 
Estado, autorizado, em car~ter condicienal, a mi 
nistrar nos turn~matutino, vespertino e notu; 
no, em regime de externato para alunos de ambos
os sexos,. o Ensino de 2A Grau, nas'seguintes habi 
I 'i taç~es : -

a)- T~CNICO EM MAGIST~RIO , em 03 (trêsl anos; 
b)- T~CNICO EM CONTABILIDADE, em 03 (tres) anos. 

Artigo 2~ - Esta Resolução, homologada pelo Secret~rio de E~ 
tado da Educaçao e Cultura, entrar~ em vigor na 
data de $ua publicação. . 

N , • 

Artigo 3~ -Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇlo 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 10 dias do mês de setembro de 1976. 

OMOl.OGO 
~:-. ,,!l~~~f; . 
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Jose Lu; Blttencourt 
Maria L cy F.rréíra 
Arthur Edmund~ ~e Souza Rios 
Mozart Barbosa F i .1 ho 
lone Vieirá Bastos 
Ma~ia Ca~alcante Martinelli 
Delson Leone 
Ant~nio José de Oliveira 
Dj a I ma S i I va 
Antônio Luiz Maya 
Pe. Otto da Fonseca 
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